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Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque

Dê2, cÉP: 69050-030 - Manâus/AM

nol

Emprêse/lntêrêssado: Unidade Gestora de Projetos Espêciais - UGPE.

Endereço p/correspondência: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-AM

Processo no. 007 53212024-00 Município: Manaus-AM CEP:

Fone: (92) 31 31 -3801/3878-7203 E-mail: prolocolo@ugpe.am.gov.br

CNPJ/CPF : 07 .602.40410001 -02 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimentô: Quadra de Esportê Monte Sião

ASV decorrente da Dl No:
DT/IPAAM)

(ofício n"0450/2024-

Rêgistro No IPAAM: 1012.2331 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Volumetrie Autorizada (dados do lnventário Florestal) - 7 ,672 st de lenhe e 0,í 76 m3.

Nome comum Produto
Accrola Malpiphia punícifolia 0.204 st Lenha

Cupuaçú Theobroma prandifiorum Lenha

lneá Inso fasifulia (L.) lfilld. er Benth 1.271 st Lenha

Tapereba Spondias mombin 5.879 st Lenha

I pereba Spoidias mombin Tora

Finalidãdê: Autorizar a supressão de indivíduos arbóreos para a reforma da quadra
poliesportiva Monte Siâo, localizada no município de Manaus-AM
Potencial Poluidor/Dêgredador: --- Porte: Micro Validade: '180 Dias
Responsável Técnico pêle EleboÍaÇão/ExêcuÇão: Shirlene Marinho Pereira
Anotação de Responsabilidadê Técnica-ART: AM20240451 572 (chave no ZdWaD)

Proprietário do lmóvel: Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE
CPF/CN PJ: 07 .602.404 t0001 -02 CAR: NA
Área do lmóvel (ha) 0,í645 Area a ser suprimida (ha): 0,01 1 í
Localização: Av. Autaz Mirim, no 10823 - Bairro Jorge Teixeira, no Município de Manaus-
AM

l,atitude Longitude Arvore No Lâtitude

I -l 03"1'20,69076" S 59.56'0.57712" W
03.1'20-66761" S 59"56',0.3?244" W 5 03"1'20.690t9" s 59"56'0-57739" W
03"t'20-5869" S 59"56'0.34562" W 6 03"1'19,63" S 59"56',0.20" W

IPAAM

LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBGBUL N..075/2024
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Recibo SINAFLOR: 2'1 31 9501

Nome científico Vol.
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L O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido
pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e C6müas Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo dâ Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 2012;

3. Toda ê qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitadâ nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esla Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quÂndo houver mudança de qualquer um destes itensi

5. Esta Lic€nça nâo dispensa e nem substitui ncnhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A Fesente AutoÍização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações constantes
no pÍocesso no 007532f2024-lu

7. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo de licenciamento e

nas peças técnicâs csdastadas no SINAFLOR;
8. Manler integÍal as Arcas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e 12.72712012;
9. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substáncias tóxicas (combustíveis. óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Em caso de solicitaçâo de Íenovação, o execulor dcve âpresentar relatório parcial da supressão da vegetaçâo

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional húilitado;
I l. Fica proibida a intenupção dos cursôs d'águ4 quando da constÍução das vias de acesso para transposiÉo na

área;
12. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volurneüia listadas;
13. Fica expressamente proibido o coÍte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paÍaense) e copaíba (CopaifeÍa

trapezifolia hayne; CopaifeÍa reticulata; Copaifera multúuga), de acordo com o Decreto Estâdual n 25.0/14105;
14. Não sâo passíveis de exploração paÍa fins madeireiros a Castanheira (Berthollêtia exc.elsa) e a Seringueira (Hevea

spp.), em florestas naturais, primitivas õu regeneradas, conforme estabelece o Deüeto Federal n'5.975106;
15. A.doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem Florestal

_ DOF;
16. Após a emissâo da AUTEX e post€Íior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ÍicaÍão

disponíveis no DOF pam destinação: 2.10
17. Os cÍéditos de Reposiçâo Florestal serâo cadastados no CPF/CNPJ do delentoÍ da LAU, ou caso solicitado via

requerimento no ato do protocolo, para teÍceiros indicados pelo detentor da licença-
18. A saída de matéria pÍima do emlreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente

inüável deveú ser. devidamente justificada;
19. Confirmados os indícios de comercialização inegular de cr&itos no sistema DOF será procedido a Suspensâo

e/oir Cancelamento da LAU e resp€ctiva AUTEX;
20. O interessado deve apresentar ÍelatóÍio final da alividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do

profiósional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume,
comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, regisro fotogr6fico e outras
informações peíinentes no prazo de validadeda licenç4

21. Não é peÍmilida a realização de queimada na área obj€to destâ autoriz^çâo;

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADO DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 075/2024


